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Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado,
utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anterio res ao mês da retenção
prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da  cobraoça ou restituição ou compensação de
eventuais diferenças." (NR)

Art. 18. A Lei nt 9.717, dc 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art l 	...................................................................................................................................

independentemente da celeb ração de acordo, convênio, ajuste ou contrato,  em caráter excepcional,
quando o repasse não puder ser efetuado  diretameitte ao Estado, Distrito Federal ou Município em
decorrência de inadimpléncia desses entes com o Sistema da Seguridade Social.

Parágrafo único, O Poder Executivo regulamentará as ações continuadas de assistência
social, de que trata este artigo, no prazo de trinta di as, a partir de 10 de dezembro de. 1999." (NR)

Art. 21. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória e-
1.969-13, de 3 de fevere iro de 2000.

Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Fica revogado o caput do art. 95 da Le i na 8.213, de 24 de julho dc 199 1.

111- as contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federa l e dos Municípios e as
contribuições do pessoal civil e militar, ativo e inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser
utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as
despesas administrativas estabelecidas no art. 6, inciso VIR, desta Lei, observado os limites de
gastos estabelecidos em parâmetros ge rais;

Parágrafo único. No caso dos Municípios, constitui requisito adicional para organização e
funcionamento dc regime próprio de previdência soc ial dos servidores públicos ter recei ta

diretamente arrecadada ampliada, na forma estabelecida por parâmetros gerais, superior à
proveniente de transferências constitucionais da União."  (NR)

"Art. 25-A. Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2000, a exigibi lidade do disposto no § l
do art. 29 desta Lei." (NR)

"Art. 92 ...................................................................................................................................

III - a apuração de infrações, por serv idor credenciado, e a aplicação de penalidades, por
órgão próprio, nos casos previstos no art. 82 desta Lei.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Fede ral e os Municípios prestarão ao
Minis tério da Previdência e Assistência Social, quando solicitados, informações sobre regime
próprio de previdência soc ial e fundo previdenciário previsto no art. 62 desta Le i." (NR)

Art. 19. A compensação financeira entre os regimes próprios de previdência social da
União, dos Estados, do Distrito Federa l e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos
dc contribu ição, obedecerá, no que couber, às disposições da Le i n2 9.796, de  de maio de 1999.

Art. 20. A Lei n2 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, passa a vigorar ac rescida do segu inte
artigo:

"Art. 28-A. O Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS poderá transferir recursos

financeiros para o desenvolvimento d as ações continuadas de assistência social diretamente às

entidades privadas de assistência social, a partir da competência do mês de dezembro dc 1999,

Brasilia, 2 de Março 	de 2000; 1 79 da Independência e 1122 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Waldeck Ornélas

MEDIDA PROVISÓRIA  N'2.016-2, DE 2 DE MARÇO DE 2000

Abre crédito extraordinário,  em favor do Ministério
da Integração Nacional, no valor de R$
165.000.000,00, para os fins que especi fica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,

combinado com o § 32 do àrt. 167, da Constituição, ado ta a seguinte Med ida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Fica aberto o crédito ex traordinário, em favor do Ministério da Integração

Nacional, no valor de R$ 165.000.000,00 (cento e sessenta e cinco milhões de reais), para atender à

programação cons tante do Anexo a esta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são os

provenientes de excesso de arrecadação de recursos ordinários do Tesouro Nacional.

Art. 35 Ficam convalidados os atos p raticados com base na Medida Provisória n2 2.016-1,

de 3 de fevereiro de 2000.

Art. 45 Esta Medida Provisória entra em vigor na data dc sua publicação.

Brasília, 2 dc março de 2000: 179 da Independência e 1121 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares

Anexo

órgão	:53000- Ministério da Integração Nacional
Unidade 	:53101 - Ministério da Integração Nacional 	

R$ 1,00
Detalflamer''

Funcional Programática ProgramalAçlo/Localizaçao Valor

das Ações

Localização
Esi Grupo de Despesa Mod tu 1 Ftc Valor

0667 DEFESA CIVIL 37.000.000

Atividades

06	 182 0667 4580 0000 Ações Emergenciais dc Defesa Civil 37.000.000

06	 182 0667 4580 0005 AçõesEmergenciaisdeDefesaCivii - 31.000.000 $ 30ut.Detp.Correntes 40 0 100 1.202.800

Na Região Sudeste S 4 Investimento 30 0 100 29.797.200

06	 182 0667 4580 0007 Ações Emergenciais de De fesa Civil - 5.000.000 S 3 Out. Desp. Cortsntet 40 0 100 5.000.000

Na Região Sul

06 182 0667 4580 0009 Ações Etnergencials de De fesa Civil - 1.000.000 S 3 Out. Desp. Concurs 40 1) 100 1.000.000

Na Região Nordeste

Anexo

órgão	 : 53000- Ministério da Integração Nacional
Unidade 	: 53203- Superintendência do Desenvolvimento do. Nordeste

R$i3OO
IJctama,sscnv' nas AÇOCS   _.eCU.L595 ue 10(15555 FOlIOS

Funcional Programática Programa/Ação/Localização Valor Valor Esf Grupo dc Despesa Mod tU Ftc 1	 Valor 
Localização - -

0667 DEFESA CIVIL 128.000.000

06	 282 0667 6001 0000 Ações Emergcnciaisde Combate aSeca 128.000.000

06	 182 0667 6001 0001 Ações Emcrgenciais de Combate a Seca - 128.000.000 S 3 Out. Desp. Comentes 90 0 100 115.000.000
Na Regiso Nordeste S 3 Out. Desp. Correntes 30 0 100 23.000.000
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